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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 27, DE 21 DE JULHO DE 2023 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 203, VIII, do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve tornar 
público o presente Edital de Chamamento para realização de Consulta Dirigida destinada ao 
recebimento de manifestações acerca dos temas regulatórios para composição da Agenda 
Regulatória 2024-2025, conforme anexo. 

ANTONIO 
BARRA TORRES 

ANEXO 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

1.1 A Agenda Regulatória (AR) da Anvisa é um instrumento de planejamento da 
atividade normativa que confere previsibilidade, transparência e eficiência para a atividade 
regulatória, e define o conjunto de temas prioritários a serem regulamentados durante a sua 
vigência. 

1.2 Conforme previsto no Manual da Agenda Regulatória da Anvisa, a primeira 
etapa do processo de construção da AR 2024-2025 é a realização de participação social, a fim de 
captar os interesses e percepções dos diferentes agentes afetados e interessados de forma 
equilibrada, o que é relevante para orientar a atuação regulatória da Agência no sentido de se 
alinhar às necessidades da sociedade. 

2. OBJETIVO 

2.1 Receber manifestações de qualquer interessado a respeito da relação 
preliminar de propostas regulatórias para a AR 2024-2025 da Anvisa, bem como sugestões de 
inclusão de outros temas regulatórios. 

3. PÚBLICO-ALVO 

3.1 A consulta é aberta a toda sociedade, abrangendo qualquer cidadão 
consumidor ou usuário de produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária, bem como 
entidades que os representem; integrantes da cadeia produtiva, de distribuição, de 
estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços, bem como entidades que os 
representem; entes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; profissionais que 
desempenham atividades relacionadas aos macrotemas de atuação da Anvisa, inclusive 
profissionais de saúde; integrantes da comunidade acadêmica; órgãos de governo; público em 
geral dos diversos segmentos da sociedade civil afetados ou interessados. 
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4. FORMA E PRAZO DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 As contribuições deverão ser realizadas entre os dias 31 de julho e 14 de 
setembro de 2023, por meio do formulário eletrônico, disponível em: 
https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/158724?lang=pt-BR 

5. ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES 

5.1 As contribuições recebidas fora do prazo e aquelas não relacionadas ao objeto 
e aos objetivos do chamamento ou em desacordo com os demais termos deste Edital serão 
desconsideradas e registradas como inválidas. 

5.2. As contribuições recebidas no prazo, mas que não estejam relacionadas às 
competências da Anvisa, não atendam ao objetivo da consulta dirigida ou que contenham 
ofensas e linguagem inapropriada serão desconsideradas e registradas como fora do escopo de 
atuação da Agência. 

5.3. As contribuições recebidas no prazo, relacionadas ao objeto e aos objetivos 
deste Edital, e que, portanto, enquadram-se no escopo de atuação da Anvisa, serão 
consideradas válidas e submetidas à análise interna da Agência. 

6. RESULTADOS 

6.1 As contribuições recebidas serão consideradas públicas e serão 
disponibilizadas pela Anvisa em seu portal eletrônico, respeitando-se em qualquer caso a 
proteção dos dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

6.2 O resultado da análise das contribuições recebidas será divulgado pela Anvisa 
em seu portal eletrônico. 
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